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INDICAÇÃO Nº                 /2026 

 

SUGERE AO EXECUTIVO, ATRAVÉS DOS 

ÓRGÃOS COMPETENTES, A INSTALAÇÃO 

DE SANITÁRIO PÚBLICO NA PRAÇA DE 

MARIA PAULA. 

 

Indico à Mesa, na forma regimental, ouvido o douto Plenário, que seja enviado 

ofício ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando que determine aos órgãos públicos competentes a 

instalação de sanitário público na Praça de Maria Paula.  

 

 

                                                     Sala das Sessões, 28 de maio de 2026. 

 

 

_______________________ 

Michel Saad Neto 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA:  

 

A presente indicação fundamenta-se na necessidade de garantir a melhoria da 

infraestrutura urbana, a eficiência dos serviços públicos e o bem-estar dos cidadãos.  

 

Atualmente, constata-se uma grande procura pelas atividades físicas na Praça de 

Maria Paula, com destaque para a expressiva frequência de idosos do bairro que utilizam 

o local para a prática de ginástica, exercícios e convívio social. Diante desse cenário, há 

uma necessidade premente e um pedido constante dos frequentadores pela estruturação 

do local com um banheiro público, tendo em vista que a ausência de um sanitário gera 

enorme desconforto e dificuldades para os idosos que permanecem no espaço público 

cuidando da saúde.  

 

Com essa medida, a instalação de um sanitário público permitirá oferecer a 

infraestrutura básica de suporte necessária, assegurando que os usuários tenham amplo 

acesso para realizar suas atividades de maneira devidamente organizada, higiênica e 

segura. O amparo à prática de atividades físicas na terceira idade exige condições 

adequadas de dignidade e acessibilidade, sendo um pilar essencial para a promoção da 

saúde preventiva, longevidade e qualidade de vida da população idosa. Essa ação 

otimizará o fluxo de atendimento de lazer no local, proporcionando um ambiente digno e 

adequado à população. 

  

Desta forma, a intervenção do Poder Executivo, por meio de seus órgãos 

competentes, é indispensável para promover a regularização e a modernização desse 

espaço público, restabelecendo a qualidade no lazer e na saúde do município. 
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